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087312021
o. s N" 097312021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 339t2021, que 'oconcede o

TitUIO dE CidAdã MAIO-GTOSSCNSE A SENhOTA ALVAY PEREIRA DE

ALMEIDA TAMANDARE".
Deputado Dr. GIMENEZ

PARECER N"

EMENTA

RELAToR(A):DEPUTADo 19 óAêO í/l tf

I _ RELATÓRTO:

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

33gt2021, de autoria do Deputado Dr. GIMENEZ, que o'concede o Titulo

dE CidAdã MAtO-GTOSSCNSE A SEúOTA ALVAY PEREIRA DE ALMEIDA

TAMANDARÉ". A iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 176612021, Protocolo no

1283612021, lido na 70u sessão ordinária (23llll202l), conforme descrito

abaixo:

Art. lo Concede o Titulo de Cidadd Mato'Grossense a Senhora

ALVAY PEREIRA DE ALMEIDA TAMANDARE,

Art. 2" Esta resoluçdo entrq em vigor na data de sua

publicação.

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

25llll2o2l. onde está registrado que o Projeto em tramitação apesar de não

ter sido instruído com os documentos, a justificativa apresenta informações

exigidas pelo artigo 19, II, ',od' e oob" 
, ambos da Resoluçáo no 6,597 , de 2019

- D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme fl' 06'

Em reunião realízada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do
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projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente pata

comprovar a prática de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada'

Em 30/1 ll212l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, confonne artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso, para a análise e emissão de

parecff quanto ao mérito da iniciativa.

Em aPertada síntese, é o relatório'

II - PARECER:

Cabe aesta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da defesa dos direitos da mulher, da cidadania, do amparo

à ciança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

XxVIu da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

( ro\s I l t t. I('Ào tlrl i:S'l r\l)o Í)lr \'lr\ l() (il<oss()

Art. 26 - E da competêncía exclusiva da Assembleia

Legislativa:
(.)
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XXWII - emendar a Constituição Estadua[ promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legisl at iv os e r es oluç õ es ;

Itl;(;l\'llrYl'O Il\ ll,lt\() iÂ1.\'l I

Art, 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

cle cqráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

ômbito rle sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nqs leis complementares e neste

Regimento lnterno.

A intenção do nobre parlÍrmentar é conceder Título de cidadã Mato-

GTOSSCNSE A SCNhOTA ALVAY PEREIRA DE ALMEIDA TAMANDARE'

Sobre a concessão de Títulos de Cidadania, revisemos a Resolução

6.597l2)lg, Que 
ooDispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Gros§o", estúelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense.

Art. t4 - O Título cle Cidadani(l Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serdo analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e qo Idoso.

§ 2' - Os proietos de resolução de concessão do Título de

bf dactania Mato-gros,sense deverdo ser instruídos com

clocumentos que comprovem que o homenageado:

I - ndo nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside; oa lesidiu
sweri#iffit+os. ( Rev o g atl o p e I a Res o I uç ão 6' I 5 3 /2 0 2 0)'

§ 3" - ls pessoas nascidas no território do atual Estado de
"Mato 

Groiso cto Sul em momento anterior à criação dessa

unirlade .federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Giosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense'
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Além disso, o Art. 18 da presente proposição dispõe sobre

o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

legislativa. Vejamos:

Arí 18 - Cqda Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 01 (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinía e cincol pessoas paru receber o Título de

C id ad ania M ato -g r o s s en s e :

ru - 05 (cinco) pessocts para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadqs nesta Resoluçdo. (grífo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 3391202L, o

P arlamentar apresenta as §eguintes justificativas :
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Álvay Pereira de Almeida Tamandaré nasceu em 1944' na

cidade de Prqdo (BA), filha de Álvaro Gonçalves de Almeida e

Bontilha Pereira de Almeida. Ela foi ca'çada com Amadeu

Teles Tamanclaré, hoje falecido, e tem quqtro filhos e quatro

bisnetos.

{Jm deles, Eclson Tamandaré, conhecido como "Pelé", atuante

e comprometido com o município, faleceu precocemente num

acidente de Íransito. Em 1968 Alvay e seu esposo se mudaram

para o município de Rondonópolis-MT. Lá, permaneceram por

dois anos.

Com a necessidade de empreender, numq época em que

muclanças estcvam acontecendo em todo o país, o casal

clecidiu migrar para q região oeste do estado, precisamenle

para um dos maiores e mais puiantes municípios' Mirassol

D'oeste. Na época, encontrqram possibilidade de auxiliar

famílias e sustentar a própria fanília com a aberlura de uma

empresa imobiliária.
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Alvay foi uma das primeiras mulheres a entrqr na vida política

na região oeste. Foi vereadora por quatro mqndatos

consecutivos e se tornou conhecida pela atuação firme e

humqnitdria nas causas das famílios necessitadas'

Alvay estti aposentada e tocando a empresa da família, gera

emprego e renda pora muitas famílias no município de

Mirassol D'oeste. Parq tqnto, qpresento o Proieto de

Resoluçã.o e peço apoio dos nobres pares pela sua qcolhida e

merecida aprovação,

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que a seúora ALVAY PEREIRA

DE ALMEIDA TAMANDARÉ, baiana, migrou para o Estado de Mato

Grosso no ano de 1968, ingressou na vida pública no município de Mirassol

D'Oeste, onde foi vereadora por quatro mandatos consecutivos, satisfaz os

requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 -
D.O.E. AL/MT DE l}l12l2}1g, é justo que receba o 'oTítulo de cidadã

Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela

APROVAÇÃO do i,rojeto de Resolução (PR) n'33gt2021., de autoria do

Deputado Dr. GIMENEZ ,lido na7oa sessão ordinária (23llll202l).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

Prt 339/2021 087312{t2l {1t47312{.12l

Referente ao Projeto de Resolução

Titulo de Cidadã Mato-Grossense

ALMEIDA TAMANDARÉ".

(PR) n' 33912021, ,

a Senhora ALVAY
que "Concede o

PEREIRA DE

Pelas razões expostas na justificativa do Projeto de Resolução

33912021, entendemos que a Senhora ALVAY PEREIRA DE ALMEIDA

TAMANDARÉ, residente no município de Mirassol D'Oeste, em Mato

Grosso, onde ingressou na vida pública, exercendo quatro mandatos

consecutivos de vereadora, deve receber o "Título de Cidadã Mato-

Grossense", uma vez que foi qualificado o respectivo mérito' Assim, este

relator é favorável à APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n"

33gt2021, de autoria do Deputado Dr. GIMENEZ, lido na 70u Sessão

Ordinária, em 23 I I I 12021.

I pevoRAVEL A APRovAÇÃo.

voro RELATOR: E ppm REJEIÇÃO.

ffi$iir
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTAI
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(cApiTULo vilt, ARTIGo I94, § ÚNlco E/ou ARITGo 195, § 2).

REMOTA

THIAGO SILVA
Presidente

§ÉÉÀSriÂô REZÉNDE
Vice-Presidente
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1\ÍEI\IBROS SUPLENTES

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

-ioÃô sÃri§Íe ôo-§iNoSPÉN

GILBERTO CATTANI

üR.-ciMÉNEZ

oBSERVAÇÃO:

que foi designado o Deputado'

DEPUT, THIAGO SILVA
Presidente da Comissão - CDHDDMCACAI

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o

do Núcleo Social

da CuÍfia tilho
do l.[]cho Social
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LTADO FINAL da proposição,tr lpnovADo f nrJurlDo

(J qvan frLves.
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